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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2009/2012



DECRETO N. 031/2017, 04 DE ABRIL DE 2017.
"NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas por Lei, 

Considerando o teor do Decreto n. 079/2016, de 18 de junho de 2015 que cria o Conselho Municipal do Fethab em Vila Bela da Santíssima Trindade;

Considerando a necessidade de controle efetivo das despesas e investimentos realizados pelo Poder Executivo com os recursos auferidos do Fethab.

Considerando ainda a indicação de representantes do Poder Público e das Entidades da Sociedade Civil Organizada.

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo para compor o Conselho Municipal de FETHAB do município de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT
a) 01 (um) Representante da Secretaria de Infra Estrutura e Serviços Públicos;

 I - GRIMAR JOSÉ COSTA, portador do CPF n. 233.369.418-30. – Presidente.
b) 01 (um) Representante do Departamento do Transporte Escolar; 

I – DONIZETE ALEIXO, portador do CPF N. 882.039.801-04. 

c) 01 (um) Representante dos Convênios e Parcerias: 

I – ANA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA SCHAEDLER, portadora do CPF n. 705.470.171-20. 
d) 01 (um) Representante da Secretaria de Turismo; 

I – FRANCISCO ROOBIN PROFETA VIEIRA, portador do CPF n. 788.230.561-87.
e) 01 (um) Representante do Departamento de Engenharia;

I – GILBERTO CAMPOS RAMOS DA ROSA, portador do CPF: 142.838.671-87.
f) 01 (um) Representante da Câmara Municipal dos Vereadores; 

I – CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, portador do CPF n. 496.231.171-91
g) 01 (um) Representante do Sindicato Rural; 
I – JOSÉ TEIXEIRA, portador do CPF n. 103.597.291-34
h) 01 (um) Represente do Sindicato dos Produtores Rurais;

I – CÍCERO RODRIGUES RAMOS, CPF N. 636.058.488-34
i) 01 (um) Representante por Região de Estradas Vicinais; 

I – Comunidade Nova Fortuna: FELIX LINO, portador do CPF n. 581.830.511-20. 

II – Assentamento Ritinha: NEWTON COELHO DE OLIVEIRA, portador do CPF n. 460.441.401-72.

 III – Comunidade Palmarito: EVILAZIO DE FIGUEIREDO, portador do CPF n. 018.368.121-59.
j) 01 (um) Representante do APROLATEX; 

I – SIDIMAR OTAVIANO DE OLIVEIRA, portador do CPF n. 571.339.231-00.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e em especia o Decreto n. 023/2017, 01 de março de 2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE.
                                         WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
                                                           PREFEITO 
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